
 Ofício nº 120  – Gab.348/2024 

 Brasília, 19 de dezembro de 2024. 
 Ao Excelentíssimo 
 Senhor Fernando Haddad 
 Ministro de Estado da Fazenda 
 Esplanada dos Ministérios, Bloco J, Sala T-10, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.053-900 
 Telefone: (61) 3412-2515/1721 
 E-mail:  gabinete.ministro@fazenda.gov.br 

 A Excelentíssima 
 Senhora Esther Dweck 
 Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
 Esplanada dos Ministérios, Bloco K CEP: 70040-906 – Brasília/DF 
 E-mail:  agenda.mgi@gestao.gov.br  aspar.mgi@economia.gov.br 

 C/c: 

 Ao Senhor 
 Alexandre Gonçalves de Amorim 
 Diretor-Presidente do Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro) 
 SGAN Quadra 601, Módulo “V”, Brasília/DF, CEP: 70836-900 
 Telefone: (61) 2021-8133 
 E-mail:  presidencia@serpro.gov.br 

 Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 

 Excelentíssima  Senhora  Ministra  de  Estado  da  Gestão  e  da  Inovação  em  Serviços 

 Públicos, 

 Senhor Diretor-Presidente do Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro), 

 Venho,  por  meio  deste,  manifestar  a  minha  profunda  preocupação  com  a  recente 

 decisão  tomada  pela  direção  do  SERPRO  (Serviço  Federal  de  Processamento  de  Dados), 

 empresa  pública  vinculada  ao  Ministério  da  Fazenda,  de  implementação  da  aposentadoria 

 compulsória  para  seus  empregados  ao  completarem  70  anos  de  idade,  com  início  programado 

 para janeiro de 2025. 

 Esta  medida,  além  de  afetar  diretamente  a  vida  de  diversos  trabalhadores  em  todo  o 

 Brasil,  compromete  a  segurança  financeira  de  muitos  deles.  Destaco  que  representações 

 sindicais relativas ao SERPRO, buscaram, sem sucesso, negociar a reversão dessa  decisão, o que 
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 resultou em mobilizações e ações trabalhistas. 

 Além  disso,  essa  decisão  contraria  as  diretrizes  e  os  compromissos  do  Governo  Lula, 

 especialmente  no  que  se  refere  à  promoção  do  pleno  emprego  e  cidadania  para  pessoas  idosas. 

 Diante  desse  cenário,  faço  um  apelo  para  que  reavaliem  essa  medida  ,  buscando  alternativas 

 que  preservem  os  direitos  dos  trabalhadores  e  garantam  o  bem-estar  daqueles  que  dedicaram  suas 

 vidas à construção e ao fortalecimento do SERPRO. 

 A  implementação  de  políticas  públicas  que  combatam  o  etarismo  e  assegurem  uma 

 transição  justa  para  a  aposentadoria  é  fundamental  para  garantir  que  todos  os  cidadãos, 

 independentemente da idade, tenham acesso a condições dignas de trabalho e de vida. 

 Colocamos-nos  à  disposição  para  dialogarmos  sobre  este  tema  tão  importante  para  o 

 Brasil. 

 Deputado Federal Reimont Luiz 
 Otoni PT/RJ 


